
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 262/2026 
Indica manutenção geral, melhorias estruturais e 
substituição urgente dos brinquedos do Lago 
Municipal. 

 
O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, a presente indicação decorre de relatos recentes da população, 

inclusive de um caso divulgado nas redes sociais, em que uma criança sofreu acidente ao 

brincar nos equipamentos do parque do Lago Municipal, necessitando atendimento médico e 

sutura, o que evidencia a gravidade da situação. 

Considerando que, diante das reclamações recebidas, constatou-se que diversos 

brinquedos apresentam rachaduras, partes quebradas, estruturas pontiagudas e desgaste 

acentuado, colocando em risco a integridade física das crianças e frequentadores. 

Considerando que, o Lago Municipal é um dos principais espaços públicos de lazer e 

convivência da cidade, sendo amplamente utilizado diariamente por famílias, idosos e crianças. 

Por essa razão, é imprescindível que seus equipamentos estejam em condições adequadas de 

segurança, conservação e higiene. 

Considerando que, além disso, a areia do parque encontra-se em condições 

inadequadas, necessitando substituição, medida essencial para garantir a salubridade e 

prevenir riscos à saúde. 

Considerando que, diante do exposto, torna-se urgente que a Administração Municipal 

promova ações imediatas de manutenção e revitalização, assegurando que o Lago Municipal 

continue sendo um espaço seguro, digno e apropriado para o lazer da população. 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o 

pedido para que sejam adotadas, com a máxima urgência, providências de manutenção, 
revitalização e segurança em toda a área do Lago Municipal, especialmente no que se refere ao 
parque infantil, contemplando: 

• Substituição imediata dos brinquedos danificados, com rachaduras, partes quebradas e 
pontiagudas; 

• Realização de manutenção preventiva e corretiva em toda a área de lazer; 
• Troca completa da areia do parque infantil; 
• Inspeção técnica geral dos equipamentos públicos do local; 
• Implantação de rotina permanente de manutenção e fiscalização. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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